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Noss» terra forte de novo

PORTARIA N° 1374, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

Exonerar servidor municipal concursado em virtude da
Aposentadoria por Tempo de Contribuição.

MIGUEL VAZ RIBEIRO, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato
Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® Exonerar o servidor concursado DIRLEI GASPARINI TORTELLI, ocupante do
cargo de PROFESSOR DE PEDAGOGIA - 30H, Matricula n° 2012, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, em virtude da Aposentadoria por Tempo de Contribuição..

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de
08 de agosto de 2022.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrária

Lucas do RioA^erde - MT, 08 de agosto de 2022.

MIGUEL VA^BEIRO
Prefeito Municipal
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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